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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

LEI NQ 2,874 

'JLspoe sobre al terar,;ão dos valo

res da escala de referência de 

vmcimmtos, salários e proven

tos dos servidores do Poder Exe
cutivo e do OepartmB"Ito 1'4Jtôno . -
'''" de Agua e esgotos de Areraqua . . -
ro, e da mJtr<Jc> f'I"'VidB"Icias,-

D f ::;LJ!~lT~~ :_./1 ~ .. 1_,f·:I:_;f~'IC DC Al-lfü1!\Qli,'\R.í\J Estado de São 

c 01ulo 1 no exercÍcio drl suas atdtuiçÕcs legais e de acordo com o CJJB decre 

tou c cilmarn M . .JOicipnl, Hn se:c,,iio or"dill·:r.i Cl de 19 dA nnvanbro de 1 9821p~ 
r:ou1ga a seguinte lei :-

Artiao 1 º - Cs valores d:J escala de referência de 

1 • ' vmcimmtos, sa nn.o"' e proJm to.s doe; ,;etvidores municipais, inativos e 
pmsionistas, do Poder S><recul:ivn L' do l;.~~·~rtumento .;utônomo de Água e Esg9. 

!.ct-~, dt-.:; ArJr'Oquara, u contar dE-.· 1 ç r:h:: no·.JFJ11b.ca de 1 9F~2, pnssam a ser os se 

uuin L•::!S :-
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Autor:Prefeitura Municipal de Araraçuara 
Projeto de lei nQ 118/82 
Processo nQ 181/82 

~3.5'38,00 

28.000,00 
33,496,00 
35,2B0 100 
,'D,gse,oo 
40,698,00 
43.000,00 
45,S53,00 
47,3J9,00 
:IJ,625,00 
54,488,00 
5?.2~,00 
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72,54J,OO 
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93,734,00 
100.~,00 
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126,3)6,00 
138,256,00 
148,673,00 
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PREFEITURA DO MUN/CIP/0 DE ARARAOUARA 
cor~ tinuação. • • 

f'l.02 

I irTfXl~GI 11 VALOR MENS!ll - Cr! 

24, • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 153,155,00 
25. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 159,295,00 
2G. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • " • 176.733,00 

. ~rtigo 2e - o valor do sa1ário-famÚia passa a ser 
da Clt 1,179,00 (mil e cEnto e setenta e nove cruzeiros), por depEI1dB'Ite 1 
a contar da data de que trata o artigo anterior,-

/\rtigo 39 - 'ls pm,;Õcos às viÚvas e depE11dB'1tes 1 ccn
trit:uintes cu não da r•revidÉT1cio Social, ''ob regime de pensionistas, obed! 
cerê:o as disposiçÕes ela Lei nQ 1 :J:D, Je 21 de novanbro de 1 972.-

Artiuo 4'' - i•.s deê.pesas com a aplicação desta Lei 
oneramo as dota~:Õfls prÓprios uo on;umr.-1to vigB'lte,-

I 

Artigo 5º - Esta Lei entre an vigor na data de sua 
publicação, revogadas as úispo,dçÕes an contrário,-

/ 
1 lli.:.FEITUFlA ::0 l.lltHcfPIC Dlc 1\>'.0.fv\I.:U.\fif\, •.•os 22 (vinte e dois) dá novanbro / 
de 1 982 (mil novecmtos 8 oi tu1tu ~ ,-

/ ~ ( :>;l· 
.. Of-1, l''JllDg/AH DE SANTI 

-Prefei Jl6 t.unicipal-

Publicada no DepartanEn to da .t1dninistraçi'ío Lunicipal, na data supra,-

DH, WEENIS DII\'3 MACIEIRA 
-Diretor da Administração-

flegistrada às f'ls, nQs, 116 e 117 do livro competmte n2 18,-

PPOCESSO NQ l.B50/72 - "PC~' 


